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EDITAL DE ALTERAÇÃO 2 
TOMADA DE PREÇOS N. 001/2017 

 

 

PROCESSO 2956-57.2017.4.01.8009 

 

OBJETO   

A presente licitação tem por objeto a 

contratação de empresa para prestação de 

serviços técnicos especializados em 

engenharia civil e/ou arquitetura para 

assessoramento e apoio técnico à Seção 

Judiciária do Mato Grosso (SJMT), junto 

aos membros da Seção de Projetos e 

Obras Civis (SEOCI-MT), na elaboração, 

análise e recebimento de projetos, 

gerenciamento e fiscalização das obras na 

Seção Judiciária do Estado de Mato 

Grosso e Subseções Judiciárias no interior 

do estado, conforme Edital e seus anexos. 

 

 

TIPO DE LICITAÇÃO Técnica e Preço. 

FUNDAMENTO LEGAL Art. 23, I, b, c/c § 4º; Art. 45, § 1º, I e Art. 

46, todos da Lei nº. 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

ABERTURA Data: 11.07.2017    

   Horário: 14:00 (horário local).    

  Local: Avenida Rubens de Mendonça, n. 

4888, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá – MT - CEP: 78049-942  

  Tel.: (65) 3363-9789   

  (FAX) (65) 3614-5764. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 - ALTERAÇÕES 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Justiça Federal de Primeiro Grau 

em Mato Grosso, designada pela Portaria nº 296 do dia 06 de setembro de 2016, 

expedida pela Diretoria do Foro desta Seção Judiciária, torna público que, às 14:00 

(horário local) do dia 11.07.2017, ou na hipótese de não haver expediente nesta 

data, no primeiro dia útil que lhe seguir, no Edifício-Sede da Seção Judiciária de Mato 

Grosso, situada na Avenida Rubens de Mendonça, 4888, Cuiabá-MT, será realizada a 

Tomada de Preços em epígrafe, do tipo Técnica e Preço, nos termos da Lei n. 

8.666/93 e suas alterações, e Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 

Processo Administrativo 2956-57.2017.4.01.8009, demais normas que regem a 

matéria e pelas condições e exigências constantes do presente Edital e demais 

alterações que seguem: 

ANEXO I DO PROJETO BÁSICO - MINUTA DO CONTRATO 

NA PARTE ONDE SE LÊ: 

“CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
ENGENHARIA CIVIL”  

LEIA-SE: 

“CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
ENGENHARIA CIVIL OU ARQUITETURA” 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 “Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em 
engenharia civil arquitetura, para assessoramento e apoio técnico à Seção Judiciária 
do Mato Grosso (SJMT), junto aos membros do Comitê Técnico de Obras da SJMT, 
na elaboração, análise e recebimento de projetos, gerenciamento e fiscalização das 
obras na Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso e Subseções Judiciárias no 
interior do estado, conforme Edital e seus anexos.” 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 ITEM 1 – “Prestar os serviços por meio de profissional engenheiro civil ou arquiteto 
nas dependências da Seção Judiciária de Mato Grosso, ou na localidade indicada pela 
Administração, de segunda a sexta-feira, sendo 6 horas trabalhadas por dia, alocadas 
no intervalo de 8h às 22h, com horário previamente acordado entre as partes de 
acordo com a necessidade da CONTRATANTE, perfazendo o total de 30 horas 
semanais.” 
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ITEM 4.20 – “Providenciar, junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), a anotação/registro de 
responsabilidade técnica pelo cumprimento do objeto deste ajuste, fornecendo 
comprovante à contratante.” 

ITEM 5.7 – “Apresentar o profissional identificado com crachá subscrito pela 
CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 
empregado e fotografia 3x4;” 

ITEM 5.24 – “A ART (anotação de responsabilidade técnica) ou RRT (registro de 
responsabilidade técnica) deverá ser apresentada ao executor do contrato logo após a 
assinatura do contrato e início dos trabalhos.” 

 CLÁUSULA OITAVA 

 ITEM 8 – “A Anotação de Responsabilidade Técnica – CREA (ART) ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) deverá ser entregue no ato do primeiro pagamento.” 

 ANEXO IV DO EDITAL - MODELO PARA APRESENTAÇÃO DE VALOR 

 - Na Planilha formadora de preços – Descrição do Item I: 

“Prestação de serviços técnicos especializados em engenharia civil ou arquitetura para 
assessoramento e apoio técnico à Seção Judiciária do Mato Grosso (SJMT), junto à 
Seção de Projetos e Obras Civis (SEOCI-MT), na elaboração, análise e recebimento 
de projetos, gerenciamento e fiscalização das obras na Seção Judiciária do Estado de 
Mato Grosso e Subseções Judiciárias no interior do estado, conforme Edital de 
Tomada de Preços 001/2017.” 

 ANEXO V – MODELO PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 - Preenchimento do item 1 do quadro Mão-de-obra vinculada à execução 
contratual: 

“Engenheiro Civil ou Arquiteto” 

 Quadro-resumo – VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

- Descrição item I do tipo de serviço (A): 

“Prestação de serviços técnicos especializados em engenharia civil ou arquitetura para 
assessoramento e apoio técnico à Seção Judiciária do Mato Grosso (SJMT), junto à 
Seção de Projetos e Obras Civis (SEOCI-MT), na elaboração, análise e recebimento 
de projetos, gerenciamento e fiscalização das obras na Seção Judiciária do Estado de 
Mato Grosso e Subseções Judiciárias no interior do estado, conforme Edital de 
Tomada de Preços  001/2017” 

 

Thiago Milhomem de Souza Batista 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 


